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ABCHPE - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA CLASSE HPE 25 
 
CT - COMITÊ TÉCNICO  
 
CERTIFICADO DE MEDIÇÃO / INTERPRETAÇÃO E ROTEIRO PARA EMISSÃO 
(Revisão 20120726) 
 
Todo barco deve ter um CERTIFICADO DE MEDIÇÃO válido para participar de regatas da classe. As 
interpretações e roteiro aqui contidos visam auxiliar os proprietários de barcos da classe HPE 25 a obter 
o respectivo CERTIFCADO DE MEDIÇÃO. A medição de um HPE 25 é trabalhosa, exigindo um preparo do 
barco, local adequado, tempo disponível e o acompanhamento do proprietário ou de seu 
representante. 
O formulário de FOLHA DE MEDIÇÃO que inicia o processo é o mesmo documento físico ao final do 
trâmite que resulta no CERTIFICADO DE MEDIÇÃO. Cópias, documentos escaneados, assinaturas em 
diferentes documentos etc. não são válidos. 
 

1. PREPARO DO BARCO 
 
O barco deve ser medido na condição em que será utilizado nas regatas e deve estar limpo e seco, tanto 
externamente como internamente, incluídos aí cabos e escotas, poços do chassis e chassis. O mastro 
deve estar desmontado, apoiado em cavaletes. 
Todos os itens móveis, de segurança, motor, velas etc. devem ser removidos do barco. 
O preparo do barco é atribuição do proprietário. O medidor poderá recusar-se a medir o barco caso não 
o considere adequadamente preparado. 
O barco que não ostentar a placa de identificação afixada no interior do casco pelo estaleiro não será 
medido.  
 

2. LOCAL DE MEDIÇÃO 
 
O local de medição deve ser preferencialmente coberto e deve dispor de espaço suficiente para 
acomodar o barco, mastro apoiado em cavaletes e equipamentos de medição. 
Caso o medidor tenha que se deslocar de seu domicílio para realizar a medição, o reembolso destes 
custos serão negociados entre proprietário e medidor. 
 

3. MEDIÇÕES 
 
As medições serão realizadas pelo medidor com o auxílio do proprietário ou seu representante. Mesmo 
havendo algum item fora de especificação, todos os itens da FOLHA DE MEDIÇÃO deverão ser 
verificados. O formulário da FOLHA DE MEDIÇÃO será assinado pelo medidor somente depois que o 
proprietário corrigir as discrepâncias eventualmente constatadas. 
 

4. PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO FOLHA DE MEDIÇÃO 
 
O preenchimento do formulário é feito à mão. Devem ser preenchidos todos os campos relativos ao(s) 
proprietários, estaleiro, medidor(es) credenciado(s) e os resultados das medições propriamente ditos. 
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5. FOLHA DE MEDIÇÃO 
 
A partir do momento que todos os itens do formulário da FOLHA DE MEDIÇÃO tiverem sido medidos e 
estiverem dentro das especificações, o medidor rubrica e assina o formulário, convertendo o formulário 
na FOLHA DE MEDIÇÃO. A FOLHA DE MEDIÇÃO original deve ficar com o proprietário; uma cópia deve 
ser mantida pelo medidor. 
 

6. CERTIFICADO DE MEDIÇÃO 
 
A FOLHA DE MEDIÇÃO original deve ser enviada à ABCHPE pelo proprietário para validação pelo 
Presidente ou Vice-Presidente da ABCHPE e um membro do Comitê Técnico, convertendo a FOLHA DE 
MEDIÇÃO no CERTIFICADO DE MEDIÇÃO. O CERTIFICADO DE MEDIÇÃO original deve ficar com o 
proprietário; uma cópia do CERTIFICADO deve ser mantida pela ABCHPE. 
 

7. ALTERAÇÕES QUE REQUEREM NOVO CERTIFICADO 
 
As seguintes circunstâncias requerem a emissão de um novo CERTIFICADO DE MEDIÇÃO: 
 

- troca de proprietário(s) 
- reparos ou reformas que afetem itens da FOLHA DE MEDIÇÃO 
- troca de componentes (velas, mastro, cruzetas, retranca, gurupés, leme, cana de leme, quilha). 

 
A emissão de um novo CERTIFICADO DE MEDIÇÃO em função dos casos acima requer a concorrência de 
um medidor credenciado que empregará um novo formulário de FOLHA DE MEDIÇÃO, copiará os dados 
inalterados e registrará os dados novos, seguindo o trâmite conforme descrito acima. 

  
8. MEDIDORES CREDENCIADOS 

 
Os medidores credenciados pela ABCHPE são: 
 
 Paulo ‘Gordon’ Kunze  (021) 9617-7060 paulo.kunze@terra.com.br 
 Manolo Bunge  (012) 9791-4881 tecsail@hotmail.com 
 Juan de la Fuente  (011) 9896-5979 judelafuente@yahoo.com 
 
A ABCHPE estabeleceu que a remuneração pela medição completa seja de R$ 500,00 (quinhentos reais) 
a ser paga pelo proprietário. O valor para medições parciais deve ser tratado entre medidor e 
proprietário. 
 
Felipe Furquim 
Luiz Rosenfeld 
José Augusto Barcellos Dias 
Manfred Kaufmann Jr. 
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